
DECRETO Nq 3.335 DE 26 DE MAIO DE2022.

Abre Credito Adicional Especial e dá outras providências

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas
, e considerando autorizaçáo constante da Lei Municipal No 2.803 de 2610512022.

Art. ío - Fica aberto no Orçamento Geral do MunicÍpio de Marmelerro - Estado
do Paraná, para o exercÍcio de2022 um Credito Adicional Especial no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e
cinquenta mil reais), com recursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício anterior e do
excesso de arrecadação, para dar atendimento no seguinte orgáo e dotaçóes orçamentárias:

Atl. 2o - Para cobertura do Credito Adicional Especial a ser aberto em
decorrência de autorizaçáo constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávlÍ financeiro
apurado no exercício anterior e do excesso de arrecadação no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e
cinquenta mil reais); conforme incisos I e ll, parágrafo 1o, arl 43 da Lei Federal no 4320 de 1710311964,
conforme segue:

AÉ. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicaçáo.

Marmeleiro-PR,26 de maio de2022.

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
1 0.30í.001 6.1.206.000 Aquisição de VeÍculos - Estado/MunicÍpio
4.4.90.52.00.00.00 Eouioamentos e Material Permanente 000 480.000,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 344 570.000,00

TOTAL GERAL í.050.000,00

no Exercício Anterior

Excesso de
Alínea da Receita Fonte Valor (R$)
2.4.2.1. 50. 0. 1 .02.00.00.00. 00 Rec. Resolueão SESA N" 933/2021- Veíc. Van (283) 344 170.000,00
2.4.2.1.s0.0. I .03.00.00.00.00 Rec. Resolução SESA N" 1067/2021- Veíc Van (284) 344 170.000,00

2.4.2.1.50.0. í .04.00.00.00.00
Rec. Resolução SESA N" 1067/2021- Veíc. Ambulância
(285) 344 170.000,00

2.4.2.1.50.0. 1 .05.00.00.00.00
Rec. Resolução SESA No 1067/2021- VeÍc. Utilitário
(287\ 344 60.000,00

TOTAL 570.000.00

TOTAL GERAL í.050.000,00
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